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 RESOLUÇÃO Nº 002/2025
Altera o artigo 2º da Resolução nº 001/2025, que dispõe sobre a
margem consignável  para  empréstimos  em folha  de  pagamento
destinada aos vereadores da Câmara Municipal de Grossos/RN.
Art. lº O artigo 2º da Resolução nº 001/2025 passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2º Fica estabelecida a ampliação da margem consignável para
até  40%  (  quarenta  por  cento)  da  remuneração  mensal  dos
vereadores,  podendo  ser  utilizada  integralmente  para  a
amortização  de  empréstimos,  financiamentos  e  operações  de
crédito  consignado  contratados  com  instituições  financeiras
autorizadas." Parágrafo único. O uso da margem consignável fica a
critério do vereador,  sem destinação obrigatória para operações
específicas.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões Izabel Alves Pereira Nogueira, Em 09 de abril de
2025 Dauster Renard ~'~ Souza de Oliveira Vereador
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